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LEI MUNICIPAL No 2156 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012. 

	

EMENTA: 	"Denomina 	de 
Raimundo de Souza o logradouro pUblico 
que menciona e dâ outras providências." 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuiçoes legais aprova e o Prefeito do 
MunicIpio sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Passa a denominar-se Raimundo de Souza, a 
servidão existente entre as lotes 82 e 83 da Rua Alexandre Macedo de 
Carvaiho, no Bairro Caixa D'Agua Veiha, nesta cidade. 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicacao, revogando-se as disposiçoes em contrário. 

CABIN ETE DO PREFEITO, 08 DE NOVEMBRO DE 2012. 
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